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LEI No tl:)/gE

DECLARADE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁR IA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

DE CAI\IABRAYÀ

A Câmara Municipal de Ibiracatu decretou e eu Prefeito Municipel
sanciono a seguinte Lei :

Art l" - Fice declarado de utilidade pública a Associaçâo
Comunitária dos pequenos produtores rurais de Cana Brava.

Art.2o Esta Lei entrs em vigornadata desuopublicaçáo.

Ârt.3" Revogam-se as disposições em contrário.

Ib iracatu, i)7 ie aorii de 1998.
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